
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
GABINETE DO DES. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO

ACÓRDÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001800-50.2015.815.0000.
Origem : 9ª Vara Cível da Comarca da Capital.
Relator : Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho.
Agravante : Manuel dos Santos.
Advogado : Gizelle Alves de Medeiros Vasconcelos.
Agravado : Aymorè Crédito, Financiamento e Investimento S/A.

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  AÇÃO
REVISIONAL DE CONTRATO. RELAÇÃO
CONSUMERISTA.  DECLINAÇÃO  DA
COMPETÊNCIA  PARA  O  FORO  DO
DOMICÍLIO  DO  CONSUMIDOR.
DESCABIMENTO.  ART.  101,  I  DO  CDC.
FACULDADE  DO  CONSUMIDOR.
POSSIBILIDADE DE OPÇÃO POR FORO
DIVERSO.  FACILITAÇÃO  DA  DEFESA
DOS  SEUS  DIREITOS  E  PREVALÊNCIA
DO  ACESSO  À  JUSTIÇA.  REGRA  DE
COMPETÊNCIA  RELATIVA.
IMPOSSIBLIDADE DE DECLINAÇÃO DE
OFÍCIO. SÚMULA 33 DO STJ.  REFORMA
DA  DECISÃO  AGRAVADA.
PROVIMENTO.

-  Não obstante o art. 101, I do CDC estabeleça
que a ação de responsabilidade civil poderá ser
proposta no foro do domicílio do consumidor, o
fato  de  se  tratar  de  relação  de  consumo  não
implica  obrigatoriedade  de  que  o  consumidor
proponha a demanda no foro do seu domicílio,
sendo, na verdade, mera faculdade com o fim de
facilitação de seus interesses em juízo.

-  O consumidor  pode renunciar  ao direito  que
possui de ali demandar ou ser demandado e optar
pelo ajuizamento da ação no foro do domicílio
do réu, ora agravado, utilizando-se da regra geral
contida no art. 94 Código de Processo Civil.
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-  A competência para o ajuizamento da ação no
âmbito das relações de consumo não é absoluta,
uma vez que a regra consumerista é estabelecida
em  favor  do  consumidor,  em  razão  da  sua
hipossuficiência.

-  Em se tratando de competência relativa, não é
possível  sua  declinação de ofício pelo juiz,  de
acordo  com o  enunciado  da  Súmula  nº  33  do
STJ:  “a  incompetência  relativa  não  pode  ser
declarada de ofício”, cabendo a parte contrária
argui-la  por  meio  da  exceção  declinatória  de
foro, na forma do art. 112 do CPC

VISTOS,  relatados  e  discutidos  os  presentes  autos.
ACORDA a Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, em
sessão ordinária,  dar provimento ao recurso, nos termos do voto do relator,
unânime.

Trata-se  de Agravo  de  Instrumento  com pedido  de  efeito
suspensivo (fls. 02/13) interposto por Manuel dos Santos, desafiando decisão
interlocutória proferida pelo Juízo de Direito da 9ª Vara Cível da Comarca da
Capital, nos autos da Ação Declaratória movida em face de Aymorè Crédito,
Financiamento e Investimento S/A.

Em  sede  de  razões  recursais,  alega  o  agravante  que  o
ajuizamento da ação fundada em direito real sobre bens móveis será proposta
no foro  do  domicílio  do  réu  e,  caso  este  tenha  pluralidade  de  domicílios,
poderá  ser  demandado em qualquer  deles,  de  acordo com o art.  94  e  seu
parágrafo 1º do CPC.

Ainda sustenta que o art. 101, I do CDC, ao estabelecer que a
ação de responsabilidade civil pode ser proposta no domicílio do autor, traz
mera  faculdade  do  consumidor  em  ajuizar  a  ação  em  seu  domicílio,  não
cabendo, portanto, a declinação de ofício pelo magistrado de piso, por se tratar
de competência relativa e não absoluta.

Ao final, pugna pela concessão de efeito suspensivo, tendo em
vista  que  o  foro  eleito  é  o  competente  para  processar  e  julgar  a  ação
declaratória. No mérito, a reforma da decisão para que o feito seja processado
e julgado perante a comarca da Capital.

Pleito liminar recursal indeferido (fls. 26/29).

Informações prestadas pelo juízo de primeiro grau (fls. 37/38).

Embora devidamente intimado, o agravado deixou transcorrer o
prazo in albis sem apresentação de contrarrazões (fls. 39).
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A Procuradoria de Justiça, em parecer de lavra da Dra. Lúcia de
Fátima  M.  de  Farias  (fls.  40/43),  opinou  pelo  provimento  do  agravo  de
instrumento, por ser possível ao consumidor optar por propor a demanda em
foro diverso do seu domicílio.

É o relatório.

VOTO.

Primeiramente,  cumpre  registrar  que  presentes  estão  os
requisitos processuais de admissibilidade, razão pela qual conheço do recurso
interposto, passando, assim, a apreciar as razões do agravo de instrumento.

Conforme relatado, o agravante rebela-se em face da decisão do
Juízo  da  9ª  Vara  Cível  da  Comarca  da  Capital,  que  declinou  de  sua
competência  e  determinou  o  envio  dos  autos  originários  para  o  foro  do
domicílio  do  autor/consumidor,  por  entender  que  se  tratava  de  relação  de
consumo, disciplinada com regra de competência absoluta.

Colhe-se  dos  autos  que o  autor,  ora  agravante,  ajuizou ação
declaratória em face de instituição financeira na Comarca da Capital,  mesmo
sendo domiciliado em Santa Rita. 

Ora, não obstante o art. 101, I do CDC estabeleça que a ação de
responsabilidade  civil  poderá  ser  proposta  no  foro  do  domicílio  do
consumidor,  o  fato  de  se  tratar  de  relação  de  consumo  não  implica
obrigatoriedade  de  que o consumidor proponha a  demanda no foro do seu
domicílio, sendo, na verdade, mera faculdade com o fim de facilitação de seus
interesses em juízo.

No  meu  modesto  inteligir,  o  consumidor  pode  renunciar  ao
direito que possui de ali demandar ou ser demandado e optar pelo ajuizamento
da ação no foro do domicílio do réu, ora agravado, utilizando-se da regra geral
contida no art. 94 Código de Processo Civil, in verbis:

“Art. 94. A ação fundada em direito pessoal e a ação
fundada  em  direito  real  sobre  bens  móveis  serão
propostas, em regra, no foro do domicílio do réu”.

Acerca  do  tema,  já  se  pronunciou  o  Superior  Tribunal  de
Justiça:

“AGRAVO  REGIMENTAL  NO  CONFLITO  DE
COMPETÊNCIA.  CONTRATO  BANCÁRIO.  AÇÃO
REVISIONAL  PROPOSTA  PELO  CONSUMIDOR.
DOMICÍLIO  DO  RÉU.  POSSIBILIDADE.  1.  A
jurisprudência  sedimentada  da  Segunda  Seção  do
Superior Tribunal de Justiça  é firme no sentido de
que  é  facultado  ao consumidor,  quando  autor  da
ação, eleger, dentro das limitações impostas pela lei,
a comarca que melhor atende seus interesses. 2.  A
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competência,  em  casos  tais,  deve  ser  tida  por
relativa,  somente podendo ser alterada caso o réu
apresente,  a tempo e modo oportunos,  exceção de
incompetência,  não sendo possível  sua declinação
de  ofício  nos  moldes  da  Súmula  nº  33/STJ. 3.  A
norma  protetiva,  erigida  em  benefício  do
consumidor,  não  o  obriga  a  demandar  em  seu
domicílio,  sendo-lhe  possível  renunciar  ao  direito
que  possui  de  ali  demandar  e  ser  demandado,
optando por ajuizar a ação no foro do domicilio do
réu, com observância da regra geral de fixação de
competência  do  art.  94  do  CPC. 4.  Agravo
regimental  não  provido”.  (STJ/AgRg  no  CC
129.294/DF, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS
CUEVA,  SEGUNDA  SEÇÃO,  julgado  em
24/09/2014, DJe 01/10/2014). (grifo nosso).

No mesmo sentido, colaciono julgado desta Corte de Justiça:

“AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  DEMANDA
CONSUMERISTA. DECLINAÇÃO EX OFFICIO DE
COMPETÊNCIA  RELATIVA.  IMPOSSIBILIDADE.
SÚMULA  33  DO  STJ.  LEGISLAÇÃO  QUE
FACULTA  AO  CONSUMIDOR  A  ESCOLHA  DO
FORO  EM  QUE  MELHOR  EXERÇA  A  SUA
DEFESA.  INTERPRETAÇÃO DO  ARTIGO  101,  I,
DO CDC. POSSIBILIDADE DE PROPOSIÇÃO NO
DOMICÍLIO  DO  AUTOR  OU  DO  RÉU.
PRECEDENTES  DO  STJ.  PROVIMENTO
MONOCRÁTICO.  É  facultado  ao  consumidor,
quando autor da ação, eleger, dentro das limitações
impostas pela lei, a comarca que melhor atende seus
interesses.  A competência,  em casos  tais,  deve  ser
tida por relativa, somente podendo ser alterada caso
o réu apresente, a tempo e modo oportunos, exceção
de incompetência, não sendo possível sua declinação
de ofício nos moldes da Súmula nº 33/STJ”.  (TJPB,
ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00006547120158150000,  Relator  DES  SAULO
HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES , j. em 12-05-
2015).

Portanto, mesmo que a parte hipossuficiente não tenha interesse
em ajuizamento da demanda no foro do seu domicílio não significa que este
esteja obrigada a assim proceder perante a regra consumerista. Isso porque é o
interesse público que recai sobre a proteção ao consumidor, assim como os
princípios constitucionais de acesso à justiça e igualdade entre as partes.

Sobre a matéria, destaca-se da doutrina: 

[...] O foro do domicílio do autor é uma regra que
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beneficia o consumidor, dentro da orientação fixada
no inciso  VII  do art.  6º  do  Código,  de  facilitar  o
acesso aos órgãos judiciários. Cuida-se, porém, de
opção dada ao consumidor, que dela pode abrir mão
em benefício do réu, eleger a regra geral, que é a do
domicílio  do  demandado  (art.  94,  CDC)
(WATANABE, Kazuo. Código Brasileiro de Defesa do
Consumidor:  comentado  pelos  autores  do
anteprojeto. Ada Pellegrini Grinover [et al]. 7. ed.
Rio de Janeiro: Forense Universitária, 2001, p. 827)
(Grifo acrescido). 

Além do mais, filio-me ao entendimento de que a competência
para o ajuizamento da ação no âmbito das relações de consumo não é absoluta,
como  entendido  pelo  juízo  de  primeiro  grau,  uma  vez  que  a  regra
consumerista  é  estabelecida  em  favor  do  consumidor,  em  razão  da  sua
hipossuficiência.

Dessa  forma,  em se  tratando de  competência  relativa,  não  é
possível sua declinação de ofício pelo juiz, de acordo com o enunciado da
Súmula nº 33 do STJ: “a incompetência relativa não pode ser declarada de
ofício”, cabendo a parte contrária argui-la por meio da exceção declinatória de
foro, na forma do art. 112 do CPC.

Com base nas argumentações acima alinhavadas, pontuo que o
autor utilizou de sua faculdade ao ajuizar a demanda originária no domicílio
do  réu,  devendo  prevalecer  a  sua  opção,  mesmo  porque  nenhum prejuízo
acarretará à agravada.

 
Por tudo o que foi exposto, DOU PROVIMENTO ao Agravo

de Instrumento, reformando o decisum a quo para reconhecer a competência
do Juízo da  9ª Vara Cível da  Comarca da Capital para processar e julgar o
feito.

É COMO VOTO. 

Presidiu a sessão a Exma. Desa. Maria das Neves do Egito de
Araújo Duda Ferreira.  Participaram do julgamento, o Exmo. Des. Oswaldo
Trigueiro do Valle Filho, a Exma. Desa. Maria das Neves do Egito de Araújo
Duda Ferreira e o Exmo. Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos. Presente ao
julgamento,  a Exma Dra. Vanina Nobrega de Freitas Dias Feitosa, Promotora
de  Justiça  Convocada.  Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara  Especializada
Cível do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa, 18 de junho de
2015.

Oswaldo Trigueiro do Valle Filho
Desembargador Relator
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